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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 12846, datada de 7 de maio de 2026.)

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
 AGRESPI-PI

EXTRATOS DE CONTRATOS DE METAS

Contrato de Metas n° 012/2026-ANEEL. Processo: 48500.031640/2025-13. Contratada: AGÊNCIA
DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ – AGRESPI.
CNPJ:  30.128.386/0001-82.  Objeto:  autorizar,  para  o  exercício  financeiro  de  2026,  a  execução
descentralizada das atividades complementares da Superintendência de Fiscalização Técnica dos
Serviços de Energia Elétrica – SFT, em regime de gestão associada de serviços públicos, a serem
executadas no território do Estado onde se localiza a AGÊNCIA, observado o disposto no § 2º, do
artigo 13, da Resolução Normativa n° 914, de 2021. 27/4/2026 a 31/12/2026. Valor: R$ 300.000,00.
Data  de  Assinatura:  27/4/2026.  Assinam o  Contrato  de  Metas:  ANDERSON VIERA MARTINS,
Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios da ANEEL, Matrícula Funcional nº
1884122 e THAÍS DE ARAGÃO OLIVEIRA ARARIPE PALMEIRA DIAS, Diretora-Geral da AGRESPI.
Fundamento Legal: Lei n° 9.427/96 e Resolução Normativa n° 914, de 23/02/2021

THAIS DE A. O. ARARIPE PALMEIRA DIAS

Diretora Geral - AGRESPI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 12847, datada de 7 de maio de 2026.)

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2025

PROCESSO SEI Nº 00147.000273/2025-56

FUNDAMENTO LEGAL
Artigos 71 e 81, inciso I, da Lei n° 13.303/2016; art.153, incisos III, alínea
“a”,  e  art.  167  do  Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e
Convênios da Investe Piauí.

CONTRATANTE Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A – INVESTE
PIAUÍ

CONTRATADO FALCONI CONSULTORES S/A
CNPJ DO
CONTRATADO 05.485.279/0001- 64 

OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência
por mais 30 (trinta) dias, conforme justificativa constante no processo
administrativo.

DATA DE
ASSINATURA 29/04/2026

VIGÊNCIA O presente aditivo serve para prorrogar a vigência do contrato por mais
30 dias 


